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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 343/2019 CRIA-SE NO ÂMBITO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA IDOSO EM MOVIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO E ALBERTINHO JOSÉ DA FONSECA 
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 343/2019, que CRIA-SE NO ÂMBITO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA IDOSO EM MOVIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos vereadores Gislene Inocência Silva Carvalho e Albertinho José da Fonseca, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 343/2019
1. AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA S. CARVALHO E ALBERTINHO JOSÉ DA FONSECA 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA GRUPOS DE CONVIVÊNCIA “IDOSO EM MOVIMENTO” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1º- Cria Grupos de Convivência do Idoso nos bairros de Sete Lagoas, com a finalidade de redução de vulnerabilidade, riscos à saúde e envelhecimento saudável e ativo. 
Art. 2º- Para a obtenção de suas finalidades, o Grupo de Convivência Idoso em Movimento tem por competência:
I – Propiciar vivências que valorizem as experiências, estimulem, e potencializem condições de decisões e escolhas, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social deste idosos;
II - Incentivar na formação e implantação de grupos entre idosos nos bairros de Sete Lagoas, visando a um real entendimento do processo de envelhecimento;
III – Provocar a participação e a integração do idoso, em organizações representativas;
IV – Despertar nestes idosos potencialidades como: autoestima e sua livre expressão, através de expressões e dons artísticos;
V – Promover atividades que oportunizem aos idosos momentos de integração social apoiados num grupo organizado e orientado;
VI - Prover em um espaço físico várias atividades com estes idosos, monitoradas por voluntários e parcerias de grupos setoriais
Art. 3º - O Grupo de Convivência Idoso em Movimento desenvolverá atividades socioeducativas, culturais, de saúde, físicas e esportivas, recreativas e de lazer, abertas à comunidade, direcionadas às pessoas com 60 anos ou mais. 
Parágrafo Único - O funcionamento do Grupo será em regime aberto e destinado prioritariamente às pessoas acima de 60 anos, podendo integrar a população de faixa etária inferior, desde que não prejudique o andamento do trabalho e haja disponibilidade das instalações.
Art. 4º- O objetivo de Grupos de Convivência Idosos ( “Idoso em Movimento”) inserido nos bairros, propiciará a troca de experiências destes membros junto com parceiros de grupos setoriais, voluntários, possibilitando que estes idosos possam conviver de forma harmoniosa, com atividades capazes de promover à autoestima, redução da vulnerabilidade de riscos à saúde, praticas coletivas de atividades físicas para que tenham mais qualidade de vida. 


Art. 5º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de setembro de 2019.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


MARLI APARECIDA BARBOSA
Presidente
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Relator
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